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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 265/2023

 
O Município de Joinville, com sede na Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Centro,

Joinville/SC – CEP: 89.221-005, por intermédio da Secretaria de Administração e Planejamento, inscrita
no CNPJ sob nº 83.169.623/0001-10, decide dispensar processo licitatório através de Dispensa de Licitação
que tem por objeto a aquisição de fraldas descartáveis  para atendimento das demandas do Hospital Municipal
São José para um período de 150 dias. 
 
DO FUNDAMENTO LEGAL:

A presente Dispensa de Licitação está amparada no artigo 75, inc. VIII, da Lei n°.
14.133/2021, que assim dispõe:

 

Art. 75  É dispensável a licitação: 
[...]
VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública,
quando caracterizada urgência de atendimento de situação
que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a
continuidade dos serviços públicos ou a segurança de
pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens,
públicos ou particulares, e somente para aquisição dos
bens necessários ao atendimento da situação emergencial
ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que
possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano,
contado da data de ocorrência da emergência ou da
calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos
contratos e a recontratação de empresa já contratada com
base no disposto neste inciso;

 
Ainda, após apreciação Jurídica, restou emitido o Parecer Jurídico SEI nº 0017350334, de

21 de junho de 2023, opinando pela admissibilidade de contratação direta por dispensa de licitação no caso.
 
DO OBJETO:

Termo de Dispensa de Licitação SAP.LCT 0017431693         SEI 23.0.155283-1 / pg. 1



 

Item Material/Servic ̧o Unid.
medida

Qtd
licitada

Valor
unitário
(R$)

Valor total
(R$)

1

30174 - FRALDA DESCARTÁVEL
ADULTO TAMANHO EXTRA
GRANDE INDICAÇÃO DE USO
PARA PACIENTES COM FAIXA DE
CINTURA DE 140 A 170 CM
(ACEITA-SE VARIAÇÃO DE +/- 10
CM). FRALDA COM COMPOSIÇÃO
INTERNA DE POLPA DE
CELULOSE SUPERABSORVENTE
CONTENDO FLOCOS DE GEL
COMO SUBSTRATO, BARREIRA
LATERAL ANTI-VAZAMENTO DE NO
MÍNIMO 5CM, COM TRANSFER
LAYER (TNT SPUN) PARA
ABSORÇÃO E RETENÇÃO DE
UMIDADE EM TODA A ÁREA
INTERNA (COBERTURA INTERNA
DE FALSO TECIDO MICRO-
PERFURADO). REVESTIMENTO DE
FILME PLÁSTICO DO LADO
EXTERNO QUE IMPEÇA
VAZAMENTOS. CAMADA INTERNA
E EXTERNA UNIFORMEMENTE
SOBREPOSTAS, COM AS BORDAS
UNIDAS ENTRE SI, EVITANDO SEU
DESLOCAMENTO DURANTE O
USO. COBERTURA DO LADO
SUPERIOR, QUE PERMITA A
PASSAGEM DE LÍQUIDO E ISOLE A
UMIDADE DO CONJUNTO
ABSORVENTE, ISOLANDO O
CONTATO COM A PELE DO
USUÁRIO. FRALDA COM NO
MÍNIMO 3 FIOS ELÁSTICOS NAS
LATERAIS, POSICIONADOS ENTRE
O FILME E A COBERTURA
FILTRANTE NA ÁREA DE CORTE
ANATÔMICO, PARA UM MELHOR
AJUSTE ENTRE AS PERNAS. NAS
EXTREMIDADES DO FILME
PLÁSTICO, FITAS ADESIVAS
REPOSICIONÁVEIS
GRUDA/DESGRUDA (QUE ABREM
E FECHAM QUANTAS VEZES
FOR NECESSÁRIO SEM
ESTRAGAR A FRALDA), 2 DE
CADA LADO, PERMITINDO A
FIXAÇÃO DA FRALDA E O AJUSTE

Unidade 96.000  2,07  198.720,00
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ADEQUADO À ANATOMIA DO
USUÁRIO. CAPACIDADE DE
ABSORÇÃO: FLUXO MÉDIO À
INTENSO DE DIURESE. DEVE SER
HIPOALERGÊNICA. A EMBALAGEM
DEVE SER DE PLÁSTICO E
RESISTENTE, COM ABERTURA
MANUAL TRACEJADA E
PICOTADA, CONTENDO DADOS
DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,
LOTE, VALIDADE, ISENÇÃO/REG.
M.S. EMBALAGEM CONTENDO ATÉ
30 UNIDADES. VALIDADE MÍNIMA
DE 2 ANOS A CONTAR DA DATA
DA ENTREGA.

2

30175 - FRALDA DESCARTÁVEL
ADULTO TAMANHO GRANDE
INDICAÇÃO DE USO PARA
PACIENTES COM FAIXA DE
CINTURA DE 110 A 150 CM
(ACEITA-SE VARIAÇÃO DE +/- 10
CM). FRALDA COM COMPOSIÇÃO
INTERNA DE POLPA DE
CELULOSE SUPERABSORVENTE
CONTENDO FLOCOS DE GEL
COMO SUBSTRATO, BARREIRA
LATERAL ANTI-VAZAMENTO DE NO
MÍNIMO 5CM, COM TRANSFER
LAYER (TNT SPUN) PARA
ABSORÇÃO E RETENÇÃO DE
UMIDADE EM TODA A ÁREA
INTERNA (COBERTURA INTERNA
DE FALSO TECIDO MICRO-
PERFURADO). REVESTIMENTO DE
FILME PLÁSTICO DO LADO
EXTERNO QUE IMPEÇA
VAZAMENTOS. CAMADA INTERNA
E EXTERNA UNIFORMEMENTE
SOBREPOSTAS, COM AS BORDAS
UNIDAS ENTRE SI, EVITANDO SEU
DESLOCAMENTO DURANTE O
USO. COBERTURA DO LADO
SUPERIOR, QUE PERMITA A
PASSAGEM DE LÍQUIDO E ISOLE A
UMIDADE DO CONJUNTO
ABSORVENTE, ISOLANDO O
CONTATO COM A PELE DO
USUÁRIO. FRALDA COM NO
MÍNIMO 3 FIOS ELÁSTICOS NAS
LATERAIS, POSICIONADOS ENTRE
O FILME E A COBERTURA
FILTRANTE NA ÁREA DE CORTE
ANATÔMICO, PARA UM MELHOR
AJUSTE ENTRE AS PERNAS. NAS

Unidade 104.000  1,99  206.960,00
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EXTREMIDADES DO FILME
PLÁSTICO, FITAS ADESIVAS
REPOSICIONÁVEIS
GRUDA/DESGRUDA (QUE ABREM
E FECHAM QUANTAS VEZES FOR
NECESSÁRIO SEM ESTRAGAR A
FRALDA), 2 DE CADA LADO,
PERMITINDO A FIXAÇÃO DA
FRALDA E O AJUSTE ADEQUADO
À ANATOMIA DO USUÁRIO.
CAPACIDADE DE ABSORÇÃO:
FLUXO MÉDIO À INTENSO DE
DIURESE. DEVE SER
HIPOALERGÊNICA. A EMBALAGEM
DEVE SER DE PLÁSTICO E
RESISTENTE, COM ABERTURA
MANUAL TRACEJADA E
PICOTADA, CONTENDO DADOS
DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,
LOTE, VALIDADE, ISENÇÃO/REG.
M.S. EMBALAGEM CONTENDO ATÉ
30 UNIDADES. VALIDADE MÍNIMA
DE 2 ANOS A CONTAR DA DATA
DA ENTREGA. 

Total Geral da Dispensa de Licitação nº 265/2023  405.680,00

 
 
CONTRATADO:
METROMED COM DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA , inscrita no CNPJ nº
83.157.032/0001-22
 
VALOR DO CONTRATO:
R$ 405.680,00 (quatrocentos e cinco mil, seiscentos e oitenta reais), de acordo com o termo de contrato,
parte integrante deste procedimento.
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Hospital Municipal São José - HMSJ :
338/2023 - 3 . 47001 . 10 . 302 . 2 . 2.3303 . 0 . 339000 (238)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor (a)
Executivo (a), em 26/06/2023, às 14:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário (a), em
26/06/2023, às 14:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0017431693 e o código CRC 15D8F9D4.

Avenida Hermann August Lepper, 10 - Bairro Saguaçu - CEP 89221-005 - Joinville - SC -
www.joinville.sc.gov.br

23.0.155283-1
0017431693v5
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ATO SEI

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 265/2023

A autoridade superior está ciente da presente contratação, em conformidade com o estabelecido no art. 71, da
Lei nº 14.133/21.

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva, Prefeito,
em 26/06/2023, às 17:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0017432459 e o código CRC 263526D4.

Avenida Hermann August Lepper, 10 - Bairro Saguaçu - CEP 89221-005 - Joinville - SC -
www.joinville.sc.gov.br

23.0.155283-1
0017432459v2
0017432459v2
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